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V 	SIT A 
Presiden 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ 

Ofício n.° 585/GSC 
	

\ 

Unaí (MG), 25 de outubro de 22.,0  

Senhor Prefeito, 

Nos termos do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, encaminho à sanção e 
promulgação de Vossa Excelência cópia da redação final ao Projeto de Lei n.° 37/2022, de autoria 
do Vereador Tião do Rodo, que proíbe de participar de licitações e/ou celebrar contratos 
administrativos de obras, serviços, compras, alienações e locações as empresas e os seus sócios ou 
proprietários condenados em processos criminais que menciona, aprovada pelo Plenário desta Casa, 
em única discussão e votação, no dia 24 de outubro do corrente. 

AtecitiSáF'nente, 

Segue anexo 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito José Gomes Branquinho 
Unaí — Minas Gerais 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.° 37/2022 

Proíbe de participar de licitações e/ou celebrar 
contratos administrativos de obras, serviços, 
compras, alienações e locações as empresas e os 
seus sócios ou proprietários condenados em 
processos criminais que menciona. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAI, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam proibidos de participar de licitações e/ou celebrar contratos 
administrativos de obras, serviços, compras, alienações e locações as empresas e os seus sócios ou 
proprietários condenados em proceásos criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico 
de influência, impedimento, perturbação ou fraude de concorrência, formação de quadrilha e outros 
crimes tipificados como ilícitos de malversação de recursos públicos. 

Art. 2° Os sócios ou proprietários de empresas condenadas somente poderão 
participar novamente de licitações ou celebrar contratos com a Administração Pública Municipal 
mediante apresentação de comprovante de certidão negativa cível e criminal. 

Art. 3° Outras disposições necessárias ao cumprimento desta Lei serão definidas em 
regulamentação específica. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 10 de outubro de 2022; 78° da Instalação do Município 

VEREADOR TIÃO DO RODO 
PSDB 
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Unai-MG, 31 de outubro d Q2Z, 

Processo Administrativo n° 22077/2022 

Senhor Assessor, 

Cumprimentando-o cordialmente, e conforme conversamos, envio-lhe os autos para 

manifestação sobre a legalidade da presente proposta de Lei, já aprovada pela Câmara Municipal. 

O nosso prazo é de 15 (quinze) dias corridos, a partir do dia 25/10, para resposta à 

Câmara Municipal, sob pena de sanção tácita. 

Após, devolva-se os autos à Amalegis para decisão do Prefeito sobre sanção ou veto 

da presente lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me com votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

4ro rh- Tatiane drigues Rocha 
(-------A"ssessora de Assuntos Legislativos e Administrativos 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 - Unaí - Minas Gerais 
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PREFEITURA DE UNAt 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Unaí-MG, 09 de novembro de '212 

À AMALEGIS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 22077/2022 

Sra. Assessora, 

Atendendo a Vossa solicitação, desde já saliento que somente 

a União possui competência para legislar sobre normas gerais de licitação e 

contratação, em todas as modalidades, está previsto no art. 22, inciso XXVII da CF: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades,  
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 
37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 
termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
19, de 1998) 

Já, acerca das penalidades de proibir licitar e contratar com a 

Administração Pública, cientifico que já estão previstas em leis, tais como, Lei Geral 

de Licitações e Contratos n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, que será revogada 

em 01/04/2023, mais precisamente no seu art. 87 incisos III e IV: 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

[..-1 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Praça JK sln° - Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP: 38.610-000 — Unai-Minas Gerais 
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Lei Complementar n° 10.520/02, no seu art. 7°, sue s 

revogada em 01/04/2023. 

PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 7° Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de  
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei pelo prazo de  
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

Com a promulgação da nova lei de licitações, Lei n° 14.133 de 

01 de abril de 2021 e após a sua regulamentação, para as infrações estabelecidas 

serão adotadas as seguintes sanções: 

Art. 	155. O 	licitante 	ou 	o 	contratadoserá 	responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013.  
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PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações a 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2° A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 
art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

§ 3° A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma 
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4° A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,  
V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5° A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

§ 6° A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será 
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nív 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 1 deste parágra , 
na forma de regulamento. 
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PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Atenciosamente. 

-64  
§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste arti. • 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no_jncis. 	O 
do caput deste artigo. \ 
§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supericirelé'a 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

Destarte, conclui-se que o legislador competente já 

estabeleceu em lei federal os crimes e as sanções a serem adotadas caso eles 

ocorram, de forma que outras sanções não podem ser seguidas senão em virtude de 

lei federal. Aliás no âmbito da Administração Pública vige o princípio da legalidade, 

ou seja, o agente público somente pode fazer ou deixar de fazer aquilo que 

expressamente esteja autorizado na lei, tendo em vista à indisponibilidade dos 

interesses públicos. 

Marcelo Lei  e,  u-ur orres 
Assessor d_ Compras Licitações 
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